
II - 	Representantes : Sra Maria Paula de Castro Alípio, Gerente tia 	 -. 	 1 - 	 . . 	 u'raenaaor de Despesas, conforme Decreto n 093/2022, conforme Portaria n°. 491/2022; brasileira, 
Portadora do CPF/MF n o 099.272.946-70 e Cédula de Identidade RG n 11.579,769 PG/MG, 
residente e domiciliada nesta cidade, a Avenida Mata Atlântica, 37 

- Royal Parclçneste ato 
representa a LOCATÁRIA e o Sr. Edion De Assis, inscrito no CPF sob o n° 238.753.139- 

, residente e domiciliado à Rua Joaquim das Neves Norte, n°4 75 
- Centro; Naviraí/MS CEP: 

79.950-000 representado através de procuração pela PORTAL IMOBILIÁRIA S/A inscrita sob o CNPJ 07.184.755/000132.,, neste ato representando o LOCADOR. 
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INSTR UMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA DE NA VIRAI E O SR. EDISON DE ASSIS, 
inscrito no CPF sob o n° 238.753.139-68, representado neste ato 

através de procuração pela PORTAL IMOBILIÁRIA S/A inscrita sob o CNPJ' 07.184.755/000132.  

1 - 	CONTRATANTES. Por este instrumento particular de contrato de locação, que entre si 
celebram, de um lado a PREFEITURA DE NA VIRAÍ— MS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 

- Centro, inscrita no CGC/MF 
sob o n.° 03.155.934/000190, aqui denominado LOCATÁRIA, e do outro lado, o SR. 
EDIS ONDEASSIS, inscrito no CPF sob o n° 238.753.13968, representado neste ato através 
de procuração pela PORTAL IMOBILL4RJA S/A inscrita sob o CNPJ: 07.184.75510001- :12. , imóvel localizado à Avenida Campo Grande, n077, piso superior * Centro, Naviraí— MS, CEP: 79.950-000, aqui denominada LOCADOR. 

III - DA AUTORIZA ÇÃO DA LICITA ÇÃO: 
O presente Contrato é celebrado em decorrência da 

autorização da Sra. Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prefeita Municipal, exarada em despacho 
constante do Processo Licitatórjo n°.235/2022, gerado pela Dispensa por Justificativa n°062/2022, que faz parte integrante e complementar deste Contrato n 0358/2022, como se nele estivesse contido. 

IV 
- FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 

contidas, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 

1.1 - Constitui objeto: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À A V. CAMPO GRANDE, N° 772 PISO SUPERIOR, CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DE NA VIRA I- 
- COPEN, SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PEDIDO N°358/2022," 

2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA.- 

1- 
O presente contrato de locação encontra-se dispensado do procedimento licitatório em vista do 

disposto no artigo 24, inciso X Lei Federal n.° 8.666, de 21.. 4e junho de 1993 e suas alterações 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 
- Centro - Telefax (0**67) 3409-1500 

- Cep 79950-000 - e-mail: licitacao@navrajjoy,  
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posteriores e rege-se por todas as disposições do mesmo Diploma legal, conforme consta no 
Processo n."23512022, Dispensa por Justificativa n.° 062/2 022. 

110 Locador obriga-se a dar posse e garantir o uso pelo locatário, do objeto do presente contrato 
pelo prazo nele estipulado, não lhe criando quaisquer embaraços. Atender todas as reclamações 
por parte do locatário, de imediato, considerando como prioridade sua satisfação; 

III Caberá ao locador o pagamento de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e demais 
taxas e/ou impostos que recafrem sobre o imóvel ficando a CONTRATANTE responsável pelas 
despesas correspondentes aos consumos de água e energia, que recafrem sobre o imóvel, 
consumidas durante o período de vigência da referida locação. 

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

V Faz - se parte da composição da locação o imóvel localizado á Avenida Campo Grande, n° 77, 
piso superior, centro, para a instalação do Conselho de Pastores Evangélicos de Naviraí - 
COPEN. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 

1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 

III Notflcar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade, 

IVÁplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

V Obriga-se desenvolver as ações tendentes a consecução do objetivo em suas instalações, manter 
aparte física em perfeito estado de conservação e zelar pela boa aparência do imóvel. 

VI Respeitadas às condições legais e regulamentares pertinentes, fica autorizado a fazer no 
imóvel locado as alterações e benfeitorias necessárias e/ou convenientes, mediante autorização 
expressa do locador, podendo os valores das alterações e benfeitorias ser negociados entre as 
partes, devendo ser descontado, no valor do aluguel. 

VII Deverá a (CONTRATANTE) quando do término da vigência do presente instrumento, oferecer 
o valor equivalente a um mês de aluguel como forma de indenização ao proprietário para as 
devidas benfeitorias e reparos, que julgar necessário. 

3.1 - O imóvel, objeto deste CONTRATO, destina-se exclusivamente para atender a Gerência de 
Administração'. 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0**67)  3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacao@navirai.ms,gv.br  
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3.2 	O locador poderá inspecionar o imóvel sempre que julgar necessário, mediante comunicação 
por escrito ao locatário. 

4.1 - O valor total da presente locação objeto deste contrato é de R$ 28.8000,00 (Vinte e oito mil e 
oitocentos reais), cujo valor mensal será de R$2.400, 00 (Dois mil e quatrocentos reais), a ser pago 
mensalmente até o 100  (décimo) dia de cada mês subseqüente ao vencimento, não havendo reajuste no 
período. 

4.2 - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos serviços desta 
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

4.4 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho; 

	

4.5 	Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará afluir 
após a sua reapresentação. 

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia 
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões.- ertidões: 

1 1 - 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) quando o 
LOCADOR for cadastrado no CM; 

II- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo às Contribuições 
Sociais, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

III - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de 
Tributos Estaduais; 

IV - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito Municipal 
da sede do licitante; 

V - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses contados a partir da assinatura do 

instrumento até o dia 29/08/2023, podendo ser prorrogado, a critério das partes, sendo neste caso, 
reajustado com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo nos últimos doze 

meses). 

Avenida Weiniar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0**67)  3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: 1icitacao@navirai.ms,g&.br  
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9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará apublicação 
de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

ÇÃ 

10.1 Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no Ato 
intitulado "ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO" 

11.1 - A rescisão se dará automaticamente no término do contrato, ou a qualquer tempo, 
unilateralmente, mediante atos que impliquem em inadimplência de qualquer obrigação assumida 
neste contrato e em consonância com o Artigo 78, incisos 1 e II, e Artigo 79, inciso 1, da Lei Federal 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Naviraí Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Epor estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Navira! - MS,29/08/2022. 

   

Mari& Paula de Castro Alípio 
Gerente de Administração e Ordenadora de Despesas 

Conforme Decreto n° 09312022 
(i?epies'entante da Jcatária) 

c'PF,238. 753.139-68 

Portal Imobiliária S/A 
C'NPJ,07. 184.755/0001-32 

(Representante Legal das loeadores) 

Testemunhas: 

 

Maria Izabel Sespede Flores 
	

Arles Basilio Ramires 
Servidora Pública Municipal 

	
Servidor Público Municipal 

Matrícula n°8213-9 
	

Matrícula n" 9398-0 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0**67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacao@navirai.ms.gov.br  
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ATO DE DESIGNA ÇAO DO FISCAL DE CONTRATO N°358/2022.  
PROCESSO N°235/2022.  
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 062/2022.  
CONTRATADO/LOCADOR: EDISONDE ÁSSIS, inscrito no CPF: 238.753.139-68 
representado neste ato através de procuração pela PORTAL IMOBILIÁRIA 5/A inscrita no 
CNPJ: 07.184.755/0001-32.  

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À A V. CAMPO GRANDE, N° 77, PISO 
SUPERIOR, CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO CONSELHO DE PASTORES 
EVANGÉLICOS DE NA VIRAI - COPEN. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PEDIDO N°358/2022. 

Maria Paula de Castro Alípio, Gerente de Administração e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n°. 093/2022, 
Portaria n°491/2022, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 099.272.946-70 e Cédula de Identidade RG n°. 11.579,769 PG/MG, 

residente e domiciliada nesta cidade, a Rua.' Joaquim das Neves Norte, 475 - Centro. No uso de suas atribuições, designam 

os fiscais de Contratos, em conformidade  com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
n'01 e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato no 358/2022. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

Nome: Matrícula Nome.' Matrícula 

Gerência de Administração 
Jean Marcos de Moraes 

Oliveira 
8355-0 Carla Andreia Alvares de 

Freitas 
82-5 

Ar!. 2°São atribuições do fiscal de contrato: 
1- 	Acompanhar e fiscalizar ofiel cumprimento do contrato; 
II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 
verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências 
para ciência e apreciação para providências,' 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo,' 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 
inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização,' 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior pagamento,' 
VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado,' 
VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência,' 
Ar!. 3" Dê ciência aos interessados. 
Ar!. 4°Autue-se no processo. 

NA VIRAÍ-MS, 29/08/2022. 

Maria Paula de Castro Alípio 
Gerente de Administração e Ordenadora de Despesas 

Conforme Decreto n'09312022 

2
Afim 

Jean Marcos De-Mo—raes~ Oliveira 	 Cana'reia Alvares de Freitas 
Matrícula 8355-0 	 Matrícula 82-5 

Fiscal do contrato 	 Suplente de Fiscal do Contrato 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862. Centro - Telefax (067) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: 

licitacaonavirai@gmail.com  
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ao valor do período prorrogado , corrigido pelo índice IGP-M acumulado do período correspondente a 10,08 %, sendo o 
valor mensal na importância de R$ 8.854,41. (oito mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos) 
; O prazo de duração da presente locação será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/08/2022 até 
o dia 09/08/2023. 
Fundamento Legal: Inciso II, do artigo 57 e artigo 40, Inciso XI, da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e 
justificativas. 

Assinam: Sra. Karin Taise Matsuoca, Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n° 081/2022 
pela contratante, e os Senhores Nilo Dei Cofie e Emerson Dei Colle, pela contratada. 

Naviraí (MS), O 5 de agosto de 202 2 

Matéria enviada por Sheila Galiazzi Ferreira e Meira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/ MS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 358/2022. 

CONTRATO; 358/2022 - PROCESSO; 235/2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 062/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ MS 

CONTRATADA: EDISON DE ASSIS 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À AV. CAMPO GRANDE, N° 77, PISO SUPERIOR, CENTRO, 
PARA A INSTALAÇÃO DO CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DE NAVIRAÍ - COPEN. SOLICITAÇÃO DA 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PEDIDO N0358/2022. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/08/2022 a 29/08/2023. 

VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - DOTAÇÃO: 01.02 04.122 0301 2.005 - 
3.3.90.36.15.00.00(R11439). 

ASSINAM: Mari Paula de Castro Alípio  , Gerente de Administração e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto 
n° 093/2022, (pela contratante  ) e Edison de Assis, representado neste ato através de procuração pela PORTAL 
IMOBILIÁRIA SJA  inscrita sob o CNPJ: 07.184.755/0001-32  ( oela contratada  ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: lean Marcos de Moraes Oliveira; Mat: 8355-0  e 
Cana Andreia Alvares de Freitas;  Mat: 82-5.  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/08/2022. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 379/2022. 

CONTRATO: 379/2022 - PROCESSO: 262/2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 072/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: ENAR PLACIDA CASTELLI DE SOUZA 

—OB3ETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOAQUIM DAS NEVES NORTE N° 152, CENTRO, PARA A 
INSTALAÇÃO DO PROCON. SOLICITAÇÃO DO GABINETE DA PREFEITA CONFORME PEDIDO DE SERVIÇO N° 
395/2022. 
P RAZO DE VIGÊNCIA : 01/09/2022 a 01/03/2023. 

VALOR TOTAL : R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : GABINETE DA PREFEITA - FUNDO MUNICIPAL DIREITO DIFUSOS - PROCON - DOTAÇÃO; 
04.06.14.422 0520 2.078 - 3.3.90.15.00.00(R11463). 

ASSINAM: Antojila Gisalda Morailes pita  , Assessora de Gabinete e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto 
no 092/2022, (pela contratante  ) e Enar PIcida Casteih De Souza  (pera contratada  ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: a flama Padilh Ramo Oliveira  ; Mat: 1585-7_e 
KQrolayne Paula de Oliveira;  Mat: 8460-3. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/09/2022. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 375/2022. 
CONTRATO: 375/2022 - PROCESSO: 261/2022 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 071/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 
CONTRATADA: JMMS ADMINSTRAÇÃO DE IMÓVEL LTDA. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA HIGINO GOMES DUARTE, N° 787, CENTRO, PARA 
ATENDER A GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS PEDIDO DE SERVIÇO N° 
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